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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 577/2022, de 11 de abril de 2022, autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Municipal de Ensino
Fundamental "Celina Rodrigues da Silva", localizada às margens da rodovia PB-169, Km 01, no município de Baraúna-
PB, com entrada em vigor na data de sua publicação.
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